
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

OFÍCIO MENSAGEM Ng 6g /2023/CASA CIVIL 

Goiânia, g de 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Estadual Bruno Peixoto 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

Palácio Maguito Vilela 

74884-120 Goiânia/G0 

Assunto: Deliberação sobre projeto de lei. 

Senhor Presidente, 

arro, de 2023. 

1 Encaminho à apreciação e â deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de 

Goiás o incluso projeto de lei para alterar a Lei ng 19.519, de 2 de dezembro de 2016, que 

estabelece a obrigatoriedade de exigência do Cartão da Criança ou da Caderneta de Saúde da 

Criança no ato da matricula dos alunos da Educação Infantil e da primeira etapa do Ensino 

Fundamental. Objetiva-se ampliar a exigência para todos os alunos até 18 (dezoito) anos do 

Ensino Fundamental e do Ensino Médio. 

2 A proposta decorre da solicitação da Secretaria de Estado da Saúde — SES, via a 

Exposição de Motivos rig 3 (SEI ng 48593144), de seu titular. Ela é acompanhada do Parecer ng 

2/2023/GAB/SES (SEI ng 46212175), que analisa o mérito da pretensão legislativa. 

3 De acordo com a exposição de motivos, a alteração objetiva garantir a aplicação 

das vacinas recomendadas para proteger o público-alvo o mais antecipadamente possível. 

Destacou-se a importância do esquema básico de vacinas completo porque foi constatado que 

a queda das coberturas vacinais principalmente entre as crianças faz doenças que estavam 

controladas retornarem, como o sarampo, a difteria e a meningite. Acrescentou-se que a 
articulação entre as escolas e os serviços de saúde é importante estratégia para o resgate da 
população não vacinada. 

4 A SES ressaltou que a não apresentação do Certificado de Vacinação ou a falta de 

alguma das vacinas recomendadas não impossibilitará a matricula nem a frequência escolar. 

Entretanto, a situação deverá ser regularizada no prazo estabelecido sob pena de a instituição 

de ensino comunicar imediatamente a ocorrência ao Conselho Tutelar. Com a persistência da 

irregularidade, o Ministério Público estadual também será comunicado. 

5 Além disso, segundo a SES, o anteprojeto de lei pretende inserir na Lei ng 19.519, 

de 2016, anexos com o modelo de Certificado de Vacinação e com os esclarecimentos aos pais 



, 

ou aos responsáveis e aos alunos sobre a importância da vacinação. Houve a informação d'\Nct. 

já existem leis nesse sentido no Estado de São Paulo (Lei n2 17.252, de 17 de março de 2020) e 

no Estado do Tocantins (Lei ng 3.521, de 7 de agosto de 2019). Ainda foi afiançado pela SES que 

a propositura não cria despesa pública. 

6 A Secretaria de Estado da Educação — SEDUC, no Despacho ng 902/2023/GAB 

(SEI ng 50237073), manifestou-se sobre a proposta. A pasta foi favorável ao texto apresentado. 

7 A Procuradoria-Geral do Estado — PGE, no Despacho ng 582/2023/GAB (SEI 

n2 46670283), opinou que o anteprojeto de lei é legal e constitucional. Aprovou-se, com 

acréscimos, o Parecer n2 111/2023/PROCSET/SES (SEI n2 46627545), da Procuradoria Setorial 

da SES. Foi destacado que a matéria proposta é da competência legislativa concorrente entre a 

União, os estados e o Distrito Federal (incisos IX, XII e XV do art. 24 da Constituição federal). Há 

compatibilidade material com a promoção da saúde, da educação e da proteção à criança e ao 

adolescente conforme os incisos ll e V do art. 23, o caput do art. 196, o caput do art. 205 e o 

caput do art. 227 da Constituição federal. 

8 Ante o exposto, envio o anexo projeto de lei a essa Casa Legislativa com a 

expectativa de vê-lo apreciado e aprovado. Solicito também a Vossa Excelência que ele tenha a 

tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição estadual. 

Atenciosamente, 

CASA CIVIL/GERAN/EAF 
202300010012197 

RONALD CAIADO 

Governad do Estado 

2 



LEI N2 

ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

, DE DE DE 2023 

( 

Altera a Lei n° 19.519, de 2 de dezembro de 2016, 

que estabelece a obrigatoriedade de exigência do 

Cartão da Criança ou da Caderneta de Saúde da 

Criança no ato da matricula dos alunos da educação 

infantil e da primeira etapa do ensino fundamental. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A ementa da Lei ng 19.519, de 2 de dezembro de 2016, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Estabelece a obrigatoriedade da exigência do Certificado de Vacinação no ato 

da matricula dos alunos até 18 (dezoito) anos de idade da Educação Infantil, do 

Ensino Fundamental e do Ensino Médio." (NR) 

Art. 2° A Lei n° 19.519, de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° As instituições de ensino das redes pública e particular, no ato 

da matricula, devem solicitar aos pais ou aos responsáveis a apresentação do 

Certificado de Vacinação dos alunos até 18 (dezoito) anos de idade da Educação 

Infantil, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. 

§ 1° 0 Certificado de Vacinação será emitido por qualquer unidade de 

saúde, pública ou privada que possua sala para a aplicação de injetáveis e seja 
autorizada pelo serviço de vigilância sanitária local, mediante a apresentação da 

Caderneta de Vacinação (registro impresso ou digital) que ateste a aplicação de 

todas as vacinas recomendadas pelo Programa Nacional de Imunizações do 
Ministério da Saúde, de acordo com o Calendário Nacional de Vacinação da 
Criança e do Adolescente. 

§ 2° Compete aos profissionais de saúde promover a sensibilização dos 
pais ou dos responsáveis sobre a importância da vacinação." (NR) 

"Art. 2° Cabe à instituição de ensino, caso não seja apresentado o 
documento de que trata o art. 1° desta Lei, adotar as seguintes providências: 

I — orientar os pais ou os responsáveis e os alunos a se dirigirem 
imediatamente a um posto de saúde com os comprovantes de vacinação para a 
obtenção do Certificado de Vacinação; 



C

{ 
II — esclarecer os pais ou os responsáveis e os alunos sob`r8, a 

importância da vacinação de acordo com o Calendário Nacional de Vacinação d 
Criança e do Adolescente; 

§ 1° A não apresentação do documento exigido no art. 1° desta Lei ou a 
constatação da falta de alguma das vacinas recomendadas não impossibilitará a 
matricula nem a frequência escolar, porém a situação deverá ser regularizada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias pelos pais ou pelos responsáveis, sob pena de a 
instituição de ensino comunicar imediatamente a ocorrência ao Conselho Tutelar 
para as providências cabíveis, as quais deverão ser adotadas também no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 2° 0 Conselho Tutelar, ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias que 
lhe foi conferido sem a regularização da situação do aluno, comunicará o fato ao 
Ministério Público estadual para o conhecimento e as providências cabiveis." 
(NR) 

"Art. 32-A Os documentos a que se refere esta Lei serão padronizados 
conforme os Anexos I e II." (NR) 

Art. 32 Ficam revogados os incisos III e IV e o parágrafo único do art. 2° da Lei n° 
19.519, de 2016. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 

CASA CIVIL/GERAN/EAF 
202300010012197 

de 

RONALD CAIADO 
Governad r do Estado 

2 

de 2023; 135° da República. 



ANEXO I 

(a que se refere o art. 32-A da Lei n2 19.519, de 2 de dezembro de 2016) 

CERTIFICADO DE VACINAÇÃO 

Atesto para os devidos fins que o cartão de vacina de: 

Nome: 

Data de nascimento: idade: 

Nome da mãe: 

) está completo, com cartão de vacinação atualizado para a idade 

) está incompleto, responsável orientado a completar o esquema vacinal 

) está incompleto, responsável recusa a vacinação 

• • 
N./ 

.11 

Assinatura do responsável 

Data: 

3 

Profissional da sala de vacina 

ESTADO, 
DE GOIAS 



ANEXO l l 

(a que se refere o art. 39-A da Lei n9 19.519, de 2 de dezembro de 2016) 

SUS + 

INFORMATIVO 
Aos pais ou responsáveis 

A importância das vacinas 

Vacinas protegem as crianças: Estimulam o 

sisterna imunológico a produzir sua *pia 

defesa. 

Vacinas sio seguras: As vacinas do Calendário 

Nacional de vacinação passaram por um rigoroso 
processo de avaliação antes da aprovação para o 

ofikvks, Vacinas proteção na dose certa: Algumas 
Ar vacinas precisam de mais de uma dose para 

garantir a proteção adequada. 

Cuidado ao se inform: muitas inforrreções que 
vote encontra sobre vacinas pode não estar 

corretas. Consulte fontes confiáveis como o 
Ministério da Saúde e Secretarias de Sande. 

Tomar vacinas ao mesmo tempo é seguro: No 
momento de atualizar a caderneta, a criança pode 

tomar virias vacinas ao mesmo tempo. A 
multivacinar,lo é seg ura. 

' 

4 

SO+ 

&tos Pckersos ixe vacinação: Os sirtomas que sua 

crisp pode apesentar apes a vacinação gralmente 

são leves e comuns. Na dúvida consuke um 

- profissional médico. 

Vacina contra a Polomielite: A Polionalekte é uma 

• doença séria que ainda existe em alguns paises e 

t á pode voltar. Vacinar as crianças e a melhor forma de 
proteção. 

X6 STampo: O Sarampo vcitou e code ter 

casequincias serias. Pa trader suas crianças liw 

doenças, prccure um tridade de side e racine 
as. 

Prevenindo a Meningite: Essa doença é grave mas 

pode ser prevenida com a varina disponivel nas 

tsidades de saide Vacine smlilhi

Elaboração: 

Gerência de Imunização 
Superintendência de Vigilincia em Saúde 

Secretaria de Estado da Saúde Goiás 

• 
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PROCESSO N.° . 2023001542 

INTERESSADO 	CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO 	Altera a Lei n° 19.519, de 2 de dezembro de 2016, que 

estabelece a obrigatoriedade de exigência do Cartão da 

Criança ou da Caderneta de Saúde da Criança no ato da 

matricula dos alunos da educação infantil e da primeira 

etapa do ensino fundamental_ 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, encaminhado por meio do Oficio Mensagem n° 268, de 09 de agosto de 

2023, que altera a Lei n° 19.519)2016, que estabelece a obrigatoriedade de exigência 

do Cartão da Criança ou da Caderneta de Saúde da Criança no ato da matricula dos 

alunos da educação infantil e da primeira etapa do ensino fundamental. 

Extrai-se da justificativa da propositura: 

2 A proposta decorre da solicitação da Secretaria de Estado da 
Saúde — SES. via a Exposição de Motivos n°3 (SE] «48593144). de 
seu titular. Ela é acompanhada do Parecer n° 2/2023(GAB/SES (SEI 
n°46212175), que analisa o mérito da pretensão legislativa. 

3 De acordo com a exposição de mo5vos, a alteração objetiva 
garantir a aplicação das vacinas recomendadas para proteger o 
público-alvo o mais antecipadamente passiva'. Destacou-se •a 
importância do esquema básico de vacinas completo porque foi 
constatado que a queda das coberturas vacinais principalmente entre 
as crianças faz doenças que estavam controladas retornarem, corno o 
sarampo, a difteria e a meningite. Acrescentou-se que a articulação 
entre as escolas e os serviços de saúde é importante estratégia para 
o resgate da população não vacinada. 

4 A SES ressaltou que a não apresentação do Certificado de 
Vacinação ou a falta de alguma das vacinas recomendadas não 
impossibilitará a matricula nem a frequência escolar. Entretanto, a 
situação devera ser regularizada no prazo estabelecido sob pena de a 
instituição de ensino comunicar imediatamente a ocorrência ao 
Conselho Tutelar. Com  a persistência da irregularidade, o Ministério 
Público estadual também serê comunicado. 

5 Além disso, segundo a SES, o anteprojeto de lei pretende inserir 
na Lei n° 19.519, de 2016! anexos com •o modelo de Certificado de 
Vacinação e com os esclarecimentos aos pais ou aos responsáveis e 



aos alunos sobre a importância da vacinação. Houve a informação de 
que já existem leis nesse sentido no Estado de São Paulo (Ler n° 
17252, de 17 de março de 2020) e no Estado do Tocantins (Lei n° 
3.521, de 7 de agosto de 2019). Ainda foi afiançado pela SES que a 
propositura não cria despesa pública. 

6 A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, no Despacho n° 
502/2023/GAB (SEI n°46670283), manifestou-se sobre a proposta. A 
pasta foi favorável ao texto apresentado. 

7 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, no Despacho n° 
582/2023/GAB (SEI ri° 46670283), opinou que o anteprojeto de lei é 
legal e constitucional Aprovou-se, com acréscimos, o Parecer n° 
111/2023/PROCSE1/SES (SEI n°46627545), da Procuradoria Setodal 
da SES Foi destacado que a matéria proposta é da competência 
legislativa concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal 
(incisos IX, XII e XV do art. 24 da Constituição Federal). Há 
compatibilidade material com a promoção da saúde, da educação e da 
proteção á chança e ao adolescente conforme os incisos II e V do art. 
23, o caput do art. 196, o caput do art. 205 e o caput do art. 227 da 
Constituição federal. 

O oficio Mensagem veio desacompanhado de outros documentos. 

Os autos vieram para analise desta Comissão, 

É O NECESSÁRIO RELATÓRIO. 

Em primeiro lugar, verifica-se que a matéria constante deste projeto de 

lei insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente do Estado de 

Goiás visto que trata de educação e saúde, o que se insere no art. 24, IX e XII, da 

Constituição da República (CRFB): 

CRFB 
Art. 24 Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre.  

IX — educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e Inovação; 

XII — previdência socar, proteção e defesa da saúde; 

No âmbito da legislação concorrente, cabe á União estabelecer normas 

perais e aos Estados, na' ainda, nexistindo lei federal sobre 

normas gerais, os Estados estarão legitimados a exercer competência legislativa 

plena sobre a matéria, para atender a suas peculiaridades, ate a superveniência de 

lei federal consoante estabelecem os parágrafos do artigo retro transcrito: 

• 

Ari. 24 I. ] 



§ ltNo âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2°A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
exclui a competência suplementar dos Estados 

§ 3Q InexIsfindc lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades 

§ g° A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. (grifou-
se) 

No âmbito nacional, não há lei que obrigue a apresentação de carteira 

de vacinação de crianças e adolescentes no ato da matricula escolar, o que confere 

ao Estado de Goiás a competência legislativa plena nessa matéria até a 

superveniência de lei nacional sobre o assunto (CRFB. art. 24, § 30); a propósito, o 

Estado de Goiás já exerceu essa competência ao publicar a Lei n° 19.519/2016. 

A propositura em análise altera referido diploma legal, basicamente, para 

incluir expressamente a referência a escolas da rede pública e particular, além da 

referência a carteira de vacinação, dentre outros aprimoramentos técnicos referentes 

à atuação das unidades de ensino e do Conselho Tutelar. 

Numa análise perfunctória da propositura, entende-se que ela não viola 

as normas constitucionais federais nem estaduais, tampouco a legislação nacional e 

estadual; e, no mérito revela-se oportuna e conveniente. 

Ante o exposto, manifesta esta Relataria pela aprovação desta 

pr000situra. É o relatório, 

 

SALA DAS COMISSÕES, em iC de de 2023. 

11210( 

; 

DeputadSCR TIAN GALINDO 

Relator 

 



COMISSÃO MISTA 
A Comissão Mista Aprova o parecer do Relator 
Favorável à Matéria. Em \j / iõaç 2023 

 

Processo N'.   ,bvd 3c.)  

 

Sala das Comissões 

      

LESSANDRO MOREIRA (PP) 20 	QUINAN (MDB) 

2) 	AMAURI RIBEIRO (UB) 1) JAMII. CALIEE (PP) 

3) 	AMILTON FILHO ¡MOEI) 2) KARLOS CABRAL (PSB 

4) ANDERSON TEODORO tAVANTF I 3) LINCOLN TFJOTA (UB) 

5) 	ANDRE DO PREM(UM (AVA TE) 4) LINEU OLÍMPIO NilD1,3) 

TÔNIO GOMIDE (PT} LUCAS CALIL (MDB) 

71 	DIA DE LIMA (P1) 6I LUCAS PO VALE (MDB) 

CAIRO SAL 	01 7MAJOR ARAÜJO (PI. 

CHARLES BENTO (MDLI) MAURO RUBEM (PT) 

off.10) CLÉCIO ALVES (REPUBLICANOS) PAULO CEAR MARTINS (PI,) 

II 	CORONEL ADAILTON (SD) RENATO DE CASTRO (UB) 

12) CRISTIANO GALANDO (SD) RICARDO QUIPJNO (REPUBLICANOS) 

3) DEI.. EDUARDO PRADO (PL ) 33) ROSANOEI,A REZENDE (AGIR)  

DR. GEORGE DE MORAIS (Por) ALLLS BARRETO UB) 

JOSE MACHADO (PSDB) 1 VETER MARTINS (PATRIOTA 

FRED RODRIGUES (DC) 351 VIVIAN NAVES (PP) 

171 GIRAI NADER (AGIR) 3} WAGNER CAMARGO NETO (SD) 

18) GUSTAVO SERRA (PSDB.) 3 	LDE CAMBAO (PSDI 

HENRIQUE CESAR( PSC) 38/ DR ZE1.1 (UB) 

Presidente 
	 Ai  



ALEGO Lista de Presença 6/b&12023 16 46'53 

COMISSÃO MISTA - REUNIÃO HIBRIDA 
Dia: 	16/08/2023 	Horário 

Inicia: 16:36 	 Término 

17:00 	Local: CCJ COMISSÃO 	 _ 
16:45 	Presentes: 	20 

Presentes 
AMAURI RIBEIRO(UB) MOLAR 6/00/23 16:37 

AMILTON FILHO(MDB) TITULAR 6/08123 1636 

ANTÔNIO GOMIDE(PT) TITULAR 6/08,23 16:36 

SIA DE LIMA(PT) TITULAR 6/08/23 T8;30 

CLÉCIO ALVES(REP) TITULAR 6/06123 16:40 

CRISTIANO GALINDO(SD) TITULAR 6/08/23 18:38 

Mo, ZELI(UE) TITULAR 6/0.8/23 16 42 

FRED RODRIGUES(DC) TITULAR 6/08/23 16'38 

ISSV QUINAN(MDB) TITULAR 6/08/23 16'40 

JAÀIIL CALIFE(PP) TITULAR 6/08/23 16.37 

JOSÉ MACHADO(PSDB) TITUL AR 6/08/23 16.41 

LINCOLN TEJOTA(UB) TITULAR 6/0B/23 16:38 

LINEU OLIMPIO(MDS) TITULAR 6/03/23 16:42 

MAJOR ARAUJO(PL) TITULAR 6/06/2316:42 

RICARDO QUIRINO(REP) TITULAR 6/08/2316:3B 

ROSÂNGELA REZENDE(AGIR) TITULAR 6/08/23 16.38 

TALLES BARRETO(US) TITULAR 6108/23 16:41 

VIVIAM NAVES(PP) TITULAR 6/08/23 16:39.  

aAGNER CAMARGO NETO(S0) TITUtAR 5/08123 16 36 

) /VIME CAMBAO(PSD) TITULAR 6/00/2316:40 

NER MARC 	NEI"O (SD) 
PRESIDENTE «OMISSÃO 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 
Site: www.al.go.leg.br 

Oficio n° 937/P 

Goiania, 17 de agosto de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 
n° 577, extraído do Processo Legislativo n° 2023001542, aprovado em sessão realizada nesta 
data, de autoria dessa GOVERNADORIA, que altera a Lei n° 19.519, de 02 de dezembro de 
2016, que estabelece a obrigatoriedade de exigência do Cartão da Criança ou da Caderneta de 
Saúde da Criança no ato da matricula dos alunos da educação infantil e da primeira etapa do 
ensino fundamental. 

Atenciosamente, 

Deputado BRUNO IXOTO 

— PRESIDENTE — 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISIATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 577, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

LEI N° , DE DE DE 2023. 

Altera a Lei n° 19.519, de 02 de dezembro de 2016, 

que estabelece a obrigatoriedade de exigência do 

Cartão da Criança ou da Caderneta de Saúde da 

Criança no ato da matricula dos alunos da educação 

infantil e da primeira etapa do ensino fundamental. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 19.519, de 02 de dezembro de 2016, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Estabelece a obrigatoriedade da exigência do Certificado de Vacinação no ato da 

matricula dos alunos até 18 (dezoito) anos de idade da Educação Infantil, do 
Ensino Fundamental e do Ensino Médio."(NR) 

Art. 2° A Lei n° 19.519, de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° As instituições de ensino das redes pública e particular, no ato da 
matricula, devem solicitar aos pais ou aos responsáveis a apresentação do 
Certificado de Vacinação dos alunos até 18 (dezoito) anos de idade da Educação 
Infantil, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. 

§ 1° 0 Certificado de Vacinação sera emitido por qualquer unidade de saúde, 
pública ou privada que possua sala para a aplicação de injetáveis e seja autorizada 
pelo serviço de vigilância sanitária local, mediante a apresentação da Caderneta de 
Vacinação (registro impresso ou digital) que ateste a aplicação de todas as vacinas 
recomendadas pelo Programa Nacional de Imunizações do Ministério da Saúde, de 
acordo com o Calendário Nacional de Vacinação da Criança e do Adolescente. 

§ 2° Compete aos profissionais de saúde promover a sensibilização dos pais ou dos 
responsáveis sobre a importância da vacinação."(NR) 

"Art. 2° Cabe A. instituição de ensino, caso não seja apresentado o documento de 
que trata o art. 1° desta Lei, adotar as seguintes providências: 

I — orientar os pais ou os responsáveis e os alunos a se dirigirem imediatamente a 
um posto de saúde com os comprovantes de vacinação para a obtenção do 
Certificado de Vacinação; 

II — esclarecer os pais ou os responsáveis e os alunos sobre a importância da 
vacinação de acordo com o Calendário Nacional de Vacinação da Criança e do 
Adolescente; 
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§ 1° A não apresentação do documento exigido no art. 1° desta Lei ou a constatação 

da falta de alguma das vacinas recomendadas não impossibilitará a matricula nem a 

frequência escolar, porém a situação deverá ser regularizada no prazo máximo de 

30 (trinta) dias pelos pais ou pelos responsáveis, sob pena de a instituição de ensino 

comunicar imediatamente a ocorrência ao Conselho Tutelar para as providências 
cabíveis, as quais deverão ser adotadas também no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

§ 2° 0 Conselho Tutelar, ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias que lhe foi 

conferido sem a regularização da situação do aluno, comunicará o fato ao 

Ministério Público estadual para o conhecimento e as providências cabiveis."(NR) 

"Art. 3°-A Os documentos a que se refere esta Lei serão padronizados conforme os 
Anexos I e II."(NR) 

Art. 3° Ficam revogados os incisos III e IV e o parágrafo único do art. 2° da Lei 
n° 19.519, de 2016. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOI S, em Goiania, 17 de 
agosto de 2023. 

Deputado BRUNO/PEIXOTO 

— PRESIDE NTE — 

Deputado VI E RUVINEL 

— 1° SECRETÁRIO — 
Deputad LIO PINA 

—2° SECRETÁRIO — 
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ANEXO I 

(a que se refere o art. 3°-A da Lei n° 19.519, de 02 de dezembro de 2016) 

CERTIFICADO DE VACINAÇÃO 

Atesto para os devidos fins que o cartão de vacina de: 

Nome: 

Data de nascimento: Idade: 

Nome da mãe: 

( ) esta completo, com cartão de vacinação atualizado para a idade 

( ) esta incompleto, responsável orientado a completar o esquema vacinal 

( ) está incompleto, responsável recusa a vacinação 

Assinatura do responsive! 

Data: 

Profissional da sala de vacina 

ESTADO, 
DE GOIAS 



• 

ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

ANEXO II 

(a que se refere o art. 3°-A da Lei n° 19.519, de 02 de dezembro de 2016) 

IN FORMATIVO 
Aos pais ou aos responsáveis sobre a importância das vacinas 

As vacinas protegem e estimulam o 
sistema imunologico a produzir sua 
prOpraidifesa 

AIN
Vacinas she seguras! 

Antes de serem liberadas para uso, as 
vacinas passam por uma criteriosa 
avaliação sobre segurança e eficacia 
pela AN VISA.

Vacinas na dos* certa! 

Algumas vacines precisam de mats 
de uma dose para garantir a proteção 
adequada. 

Cuidado com as Informações quo vOCO recebe • 
compartilha! 

Muitas informações qua você encontra sobre 
vac inas podem não estar corretas. Consulte fontes 
conflavais, como o Ministério da Saude. as 
Secretarias de Saud* e a Sociedade Brasileira de 
imunología 

Tomar mais de uma vacina ao 
mum° tempo ê seguro! 

No momento de atualizar a 
caderneta, a criança poda tomar 
várias vacinas ao mesmo tempo. 

ite 

Efeltos adversos pias -vacinação podem 
acontecer' 

Os sintomas que sua criança pode 
apresentar apOs a vac inação geralmente são 
laves e comuns, mas a proteção e maw 
ainda, Na duvida. consulte um profissional 
medico, 

X0, sarampo! 

O sarampo voltou e pod* ter 
consequências sérias. Para manter suas 
crianças livres do doenças, procure uma 
unidade de saude e vac ine- as 

erevina-secontra a misnInglt el 

Essa doença 0 grave, mat pod* set' 
prevenida com a vacina disponível nas 
unidades de saúde. Vac ine seu filho' 

Vacina contra a poliomielite 

A poliomielite e uma doença grave. que 
ainda existe em alguns paises Vacinar as 
crianças e a mentor forma de evitar que 
essa doença volte a acontecer em nosso 
pais 

Elabora0o: 

Gerência de Imunização 
Superintendência de Vigilância em Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 

030IAS 
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LEI N° 22.243, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

Altera a Lei n° 19.519, de 02 de dezembro de 2016, que estabelece edade de 
exigência do Cartão da Criança ou da Caderneta de Saúde da Criança no ato da matricula 
dos alunos da educação infantil e da primeira etapa do ensino fundamental. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 19.519, de 02 de dezembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Estabelece a obrigatoriedade da exigência do Certificado de Vacinação no ato da matricula dos alunos ate 18 (dezoito) anos 
de idade da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio." (NR) 

Art. 2° A Lei n° 19.519. de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° As instituições de ensino das redes pública e particular, no ato da matricula, devem solicitar aos pais ou aos 
responsáveis a apresentação do Certificado de Vacinação dos alunos até 18 (dezoito) anos de idade da Educação Infantil, do 
Ensino Fundamental e do Ensino Médio. 

§ 1° 0 Certificado de Vacinação sera emitido por qualquer unidade de saúde, pública ou privada que possua sala 
para a aplicação de injetáveis e seja autorizada pelo serviço de vigilância sanitária local, mediante a apresentação da Caderneta 
de Vacinação (registro impresso ou digital) que ateste a aplicação de todas as vacinas recomendadas pelo Programa Nacional 
de Imunizações do Ministério da Saúde, de acordo com o Calendário Nacional de Vacinação da Criança e do Adolescente. 

§ 2° Compete aos profissionais de saúde promover a sensibilização dos pais ou dos responsáveis sobre a importância 
da vacinação." (NR) 

"Art. 2° Cabe a instituição de ensino, caso não seja apresentado o documento de que trata o art. 1° desta Lei, adotar 
as seguintes providencias: 

I - orientar os pais ou os responsáveis e os alunos a se dirigirem imediatamente a um posto de saúde com os 
comprovantes de vacinação para a obtenção do Certificado de Vacinação; 

II - esclarecer os pais ou os responsáveis e os alunos sobre a importância da vacinação de acordo com o Calendário 
Nacional de Vacinação da Criança e do Adolescente; 

§ 1° A não apresentação do documento exigido no art. 1° desta Lei ou a constatação da falta de alguma das vacinas 
recomendadas não impossibilitara a matricula nem a frequência escolar, porém a situação devera ser regularizada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias pains pais ou pelos responsáveis, sob pena de a instituição de ensino comunicar imediatamente a 
ocorrência ao Conselho Tutelar para as providências cabíveis, as quais deverão ser adotadas também no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 

§ 2° 0 Conselho Tutelar, ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias que lhe foi conferido sem a regularização da situação 
do aluno, comunicará o fato ao Ministério Público estadual para o conhecimento e as providências cabíveis." (NR) 

"Art. 3°-A Os documentos a que se refere esta Lei serão padronizados conforme os Anexos I e II." (NR) 

Art. 3° Ficam revogados os incisos Ill e IV e o parágrafo único do art. 2° da Lei n° 19.519, de 2016. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 28 de agosto de 2023: 135° da Republica. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIÁS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL CODIGO DE AUTENTICACAO: 2eeeSaee 
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ANEXO I 
(a que se refere o art. 3°-A da Lei n° 19.519, de 02 de dezembro de 2016) 

CERTIFICADO DE VACINAÇÃO 

Atesto para os devidos fins que o cartão de vacina de: 

Nome: 

Data de nascimento: 

Nome da mãe: 

Idade: 

( ) esta completo, corn cartão de vacinação atualizado para a idade 

( ) esta incompleto. responsável orientado a completar o esquema vacinal 

( ) esta incompleto, responsável recusa a vacinação 

Assinatura do responsável Profissional da sala de vac ina 

Data: It. ESTADO 
DE 001.AS 

ANEXO II 
(a que se refere o art. 3°-A da Lei n° 19.519, de 02 de dezembro de 2016) 

IN FORMATIVO 
Aos pais ou aos responsáveis sobre a importância das vacinas 
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Elaboracio: 

Gerencia de imunizado 

Superintendência de Vigilêncla em Saúde 
Secretaria de Estado da Salida 
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